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SOLICITA VACINA PARA ALUNOS E FUNCIONÁRIOS DA APAE DE IRUPI. 
 
 
 
 
 
Ao:
 
Exmo. Sr. Nésio Fernandes de Medeiros Junior
 
MD: Secretário de Estado da Saúde
 
 
 
 
 
Temos acompanhado com alegria, atenção e também preocupação o início da vacinação
sobre covid-19 no estado e no país. Temos certeza de que essa será a principal estratégia
para controlarmos a pandemia e podermos reestabelecer todas as rotinas e ações
fundamentais para as pessoas com deficiência.
 
Infelizmente, ainda não há uma estratégia clara de aquisição e distribuição de doses
suficientes para dar conta das necessidades da população e entendemos que o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19 do Ministério da Saúde, que
baliza toda a estratégia de vacinação, apresenta diversas fragilidades.
 
Temos atuado no sentido de apontar esses problemas, como, por exemplo, a inclusão nos
grupos prioritários apenas das pessoas com deficiência severa, num claro confronto da Lei
Brasileiro de Inclusão que não categoriza as pessoas com deficiência no acesso prioritário a
direitos. 
 
Outro ponto importante a se destacar é, que está em curso, e focada em profissionais da
saúde, idosos em instituições de acolhimento, pessoas com deficiência institucionalizadas e
indígenas. Nesse sentido, em tese, todos os profissionais de saúde que atuam nas Apaes e
coirmãs estariam contemplados nesse grupo. Contudo, como não há doses suficientes para
todos, o estado, em decisão colegiada, estabeleceu em resoluções um rol de prioridades
dentro dessa categoria de profissionais e trabalhadores de saúde.
 
De todo modo, como previsto na resolução CIB 09/2021, ao final das priorizações e havendo
doses suficientes, entram os demais trabalhadores da saúde, solicito desta Secretaria
Estadual de Saúde que tome as medidas cabíveis para incluir todos os servidores das
APAES e instituições afins, assim como, os usuários dos serviços destas intituições, no
calendário prioritário de vacinação contra o Covid-19.
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          Sem mais para o momento, despeço-me.
 
 
 
 
 
Atenciosamente.
 
 
 
 
 
Jalmas Raider De Freitas
 
Vereador
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